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PODER EXECUTIVO 

LEI COMPLEMENTAR N° 232, DE 27 DE MAIO DE 2022. 

Altera o caput, do §2°, do art. 96, 
da Lei Complementar n° 75/2004, 
que "Dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais 	e 	dá 	outras 
providências". 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica alterado o caput, do §2°, do art. 96, da Lei 
Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004, que "Dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providências", que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 96. (...) 
(---) 
§2° Os servidores que trabalham com máquinas ou viaturas 
leves ou pesadas, desde que sejam investidos no cargo de 
motorista ou operador de máquina, de forma permanente, os 
Agentes Municipais de Trânsito e os Guardas-Civis, receberão 
um Prêmio de Conservação, calculado em 20% (vinte por 
cento), sobre o padrão em que estiver investido: 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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